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Assunto: Solicitação de envio do requerimento ao DETRAN/CE para instalação de lombadas e
sinalização viária na CE-358 próximo a Escola Estadual de Educação Profissional, Lucia Baltazar
Costa.

A Vereadora signatária, no uso de suas atriburçôes legais e na forma regimental em vigor, vem
respeitosamente requerer de V. Exa. Sr. Márcio Michael do Nascimento Farias, Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte _ CE, que o mesmo remeta o presente Requerimento
ao Supervisor Regional do Departamento de Trânsito do Município de Limoeiro do Norte
(DETRAN/L|moeiro) Francisco Valdo Freitas de Lemos, e em atendimento às solicitações da
comunidade escolar e dos moradores da região, que por meio deste, Departamento,
encaminhe, com a devida urgência, um requerimento formal ao Superintendente do

Departamento Estadual de Trânsito do Ceará (Detran-CE), Waldemir Catanho de Sena lúnior a fim de que
sejam tomadas as providências necessárias para a instalação de lombadas físicas (redutores
de velocidade) e sinalização viária vertical e horizontal na rodovia CE-358, nas proximidades
da Escola Estadual de Educação Profissional Lúcia Baltazar Costa, localizada no município de
Limoeiro do Norte - CE, no Bairro Luiz Alves.

A presente solicitação visa garantir maior segurança para os estudantes, professores e toda a

comunidade escolar que transita diariamente pelo local, considerando o intenso fluxo de
veículos e a ausência de redutores de velocidade e sinalização adequada, o que tem
ocasionado riscos de acidentes.

Justificativa

É notória a necessidade de providências urgentes quanto à segurança no trecho mencionado
da CE-358. A ausência de sinalização adequada e de mecanismos de controle de velocidade
tem gerado constante preocupação entre moradores, pais de alunos e profissionais da
educação, que utilizam a via diariamente.

Diante do exposto, solicitamos a análise e providências por parte do DETRAN/CE, para que
se.jam instaladas as devidas lombadas físicas, placas de sinalização de advertência e faixas de
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pedestres, a fim de preservar vidas e promover maior tranquilidade para todos que transitam
pela localidade.

Portanto, na certeza do atendimento da solicitação, apresento, protestos de estima e elevado
apreço.

Atenciosamente,

2., gn-.LL-
Samira Elen Barroso Chaves

Vereadora

A sua Excelência o Senhor
Márcio Michael do Nascimento Farias
Presidente da Câmara Municipal
Limoeiro do Norte-Ce.
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